
  
 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE MESTRADO E DOUTORADO 
 

Instruções para o envio dos documentos/arquivos para a seleção de 
bolsistas 

1- A documentação deve ser enviada para o e-mail ppge.fe@ufg.br 

2- Devem ser encaminhados três arquivos em formato PDF 
3- Os arquivos devem ser nomeados, indicando o proponente. 

Ex:. Documentos gerais_Ana Maria 
Plano de trabalho_Ana Maria 
Lattes e comprovações_Ana Maria 

 

4- O primeiro arquivo deve conter os “Documentos gerais”: 

a) Histórico escolar da graduação (para mestrandos) ou histórico de mestrado 

(para doutorandos). 

b) Declaração assinada pelo proponente, informando que não é beneficiado 

por outra bolsa de qualquer natureza ou que atende aos critérios de acúmulo 

previsto no Art. 9 da  Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010, que regulamenta a 

concessão de bolsas de Demanda Social (DS); 

c) Declaração assinada pelo proponente, informando que se compromete com uma 

dedicação de tempo integral às atividades do curso, com detalhamento dos horários 

semanais previstos. 

d) Declaração, assinada pelo proponente, de não possuir vínculo empregtício 

ou se enquadrar na alínea “o” do item 4.2 deste edital. 

e) Ficha de avaliação da produção preenchida e assinada à caneta pelo 

proponente, apresentando inclusive a identificação e pontuação dos produtos. 

 
 

5- O segundo arquivo – “Plano de trabalho” elaborado de acordo com o edital 

6- O terceiro arquivo – “Lattes e comprovações” referentes aos anos 2019, 2020 , 

2021 e 2022 

Atenção: O material comprobatório deverá ser numerado sequencialmente com o 

mesmo número do item correspondente no Currículo Lattes. Serão desconsideradas 

as atividades que constarem na Ficha de Avaliação da Produção e/ou Currículo Lattes 

que não estiverem devidamente comprovadas. 

 
 

7- Não serão aceitas propostas após o prazo final de recebimento estabelecido no 

edital 

8- Não será aceita documentação complementar. 

9- Será aceita uma única proposta por proponente. 

10- A documentação encaminhada é de inteira responsabilidade do proponente. 

 
                                                                      A Comissão de Seleção de Bolsas 
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